
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

LEIN 3.458 DE 21 DE Novembro DE 2013.

Projeto de Lei nº 100/2013, de autoria do Poder Executivo Municipal.

"Dispõe sobre o Sistema Municipa
l de Cultura de

Barra do Garças/MT
, seus princípios, objeti

vos,

estrutura, organização, gestão, interrelações

entre os seus comp
onentes, recursos hu

manos,

financiamento e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICI
PAL DE BARRA DO 

GARÇAS, Estado de M
ato Grosso,

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz
 saber que a Câma

ra Municipal aprovo
u e ele sanciona a

seguinte lei:

Art. 1º Esta lei regula no mun
icípio de Barra do Garças e em conformidade com

a Constituição da Repúbl
ica Federativa do Brasil e a Lei Org

ânica do Município, o
 Sistema

Municipal de Cultura -
 SMC, que tem por

 finalidade promov
er o desenvolvimen

to humano,

social e econômico, com pleno exercíci
o dos direitos culturais.

Parágrafo Único - O Sistema Municipal de
 Cultura - SMC integra o 

Sistema

Nacional de Cultura -
 SNC e se consti

tui no principal articulador, n
o âmbito municipal, das

políticas públicas de cu
ltura, estabelecendo me

canismos de gestão com
partilhada com os

demais entes federados e a sociedade civil.

TÍTULO I

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 2º A política municipal 
de cultura estabelece o pa

pel do Poder Público

Municipal na gestão da cultura, e
xplicita os direitos culturais que

 devem ser assegurados a

todos os munícipes e define
 pressupostos que fundame

ntam as políticas, programas,

projetos e ações formuladas e executadas pela Pr
efeitura Municipal de Barra do G

arças, com

a participação da sociedade, no campo da cultura.
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CAPÍTULOI

DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA

Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser hu
mano, devendo o Poder

Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do

Município de Barra do Garças.

Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e

econômico, devendo ser tratada como uma área
 estratégica para o desenvolvimento

sustentável e para a promoção da paz no Município de Barra do Garças.

Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a
 participação da

sociedade, planejar e fomentar políticas pública
s de cultura, assegurar a preservação е

promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município de Barra do

Garças e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura,

considerando em primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade cultural.

Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de Barr
a do Garças, planejar e

implementar políticas públicas para:

I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos

os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;

II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;

III - contribuir para a construção da cidadania cu
ltural;

IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a div
ersidade das expressões

culturais presentes no município;

V- combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;

VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;

VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;
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VIII - democratizar os proc
essos decisórios, assegurando a

 participação eо

controle social;

sustentável;

IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;

X- consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento

XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;

XII - contribuir para a promo
ção da cultura da paz.

Art. 7º A atuação do Pod
er Público Municipal no

 campo da cultura não se

contrapõe ao setor privado,
 com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e

buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e desperdí
cios.

Art. 8º A política cultural d
eve ser transversal, estabele

cendo uma relação

estratégica com as dem
ais políticas públicas, em especi

al com as políticas de educa
ção,

comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência 
e tecnologia, esporte, lazer, s

aúde e

segurança pública.

Art. 9º Os planos e pr
ojetos de desenvolvimento, 

na sua formulação e

execução, devem sempre consid
erar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama

de critérios, que vão da liberdade
 política, econômica e social às oportu

nidades individuais

de saúde, educação, cultura, produçã
o, criatividade, dignidade pessoal e 

respeito aos

direitos humanos, conforme indicadores sociais.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS CULTURAIS

Art. 10 Cabe ao Poder Público Municipal garantir
 a todos os munícipes o pleno

exercício dos direitos culturais, entend
idos como:

I- o direito à identidade e à diversidade cultural;
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Il - o direito à participação na vida cultural, compreendendo:

a) livre criação e expressão;

b) livre acesso;

c) livre difusão;

d) livre participação nas decisões de política cultural.

III - o direito autoral;

IV- o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.

CAPÍTULO !

DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA

Art. 11 O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da

cultura - simbólica cidadã e econômica - como fundamento da política municipal de cultura.

SEÇÃO I

DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA

Art. 12 A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza

material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de Barra do Garças,

abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da

sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal.

Art. 13 Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas

possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas,

rituais e identidades.

Art. 14 A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a

diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das culturas

populares, eruditas e da indústria cultural.
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Art. 15 Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos

planos local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes concepções de

dignidade humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de construção da paz,

moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades,

os grupos sociais, os povos e nações.

SEÇÃO II

DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA

Art. 16 Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se

constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais, posto que a cidadania

plena só pode ser atingida quando a cidadania cultural puder ser usufruída por todos os

cidadãos do Município de Barra do Garças.

Art. 17 Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos

direitos culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do

estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta de

formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e

da livre circulação de valores culturais.

Art. 18 O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo

Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do

patrimônio cultural do município, de promoção eproteção das culturas indígenas, populares

e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da

cultura de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da

Constituição Federal.
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Art. 19 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder

Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e

não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.

Art. 20 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente

às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade е

oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual.

Art. 21 O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural

deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritários, com os

representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem

como, da realização de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns.

SEÇÃO III

DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA

Art. 22 Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o

desenvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local e

fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a

sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e

difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais.

Art. 23 O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:

I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo

que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e consumo;

II - elemento estratégico da economiacontemporânea, em quese configura

como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econômico

e social;
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